
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 

Gahinere do Secri~rúrio de Grado rldjunfo, dm Obrcis Púh liras e da$ Comunicações 

No âmbito do "Concurso Público para a instalação, gestão, exploraç50 e manutenção de redes 
de comunicaçòes electrómcas de alta velocidade na Zona do ,\lentejo c na Zona do .Algame", 
a PT Comunicações, Si4 (PTC) requereu a classificação de determinados documentos a mcluir 
na proposta que pretende apresentar ao referido concurso, despadamcntc do 0) Phno 
técnico, (!r) do aspecto orpni7aul-u da estrutura de 0;21:!1, (iii) da estrutura da oferta retallusta 
c (ir4 do Plano Económico-Fmanceiro. 

Assim, ao abrigo das compettncias delegadas pelo Senhor hh i s t ro  das Obras Públicas, 
Transportes c Comunicações em 25 de Maio de 2003: 

a) Considerando quc consultado o ICP-ANACOlI, ór@o insmitor do referido Concurso, 
este, através dc oficio dirigido a este Gabinete, concordou com os argumentos 
apresentados pela PTC, como fundamentos do pcdido de classificação, considerando-os 
razoáveis e pertinentes, concliiindo justificar-se a classificaçào dos documentos referidos; 

b) Considerando que o ICP-:!N.\CO\I entcndcu ainda que a classihcaçio rcquerida dmrc ser 
entendida de forma restrita, devendo scr lunitada ao essencial, de modo a que a 
classificação da informação apenas deva compreender os pontos e matérias expressamente 
identificados no pedido deduzido e não a totalidade dos Planos a apresentar; 

c) Considerando que o ICP-ANACOhl entendeu também, no que se refere ao momento até 
ao qual a classificação deve ser garantida, scr adeqmda a solução apresentada 
subsidiariamente pela PTC, de acordo com a qual a confidencialidade dos documentos se 
mqnterá até à emissão do Rehtório Preliminar de Avaliaçlo das Propostas, garantindo-se 
(eventualmente, mediante o envolvirnento do Júri nesta decisão) que a diTdgação do 
Relatório Preliminar de Aralinçào das l'ropostas do concurso na zona do Alentcjo c na 
Zona do A l p e  ocorra num momento em que os prazos de aprcsentaç;io de propostas 
dos cinco concursos a nível nacional já tenham decorndo, podcndo mesmo decidir manter- 
se a refenda classificação até à apresentação das propostas no âmbito de todos os 
concursos em causa; 

d) Corisidernndo que o ICP-ilN.lCO3I entendeu que a forma alternativa de apresentação dos 
documentos classificados deve consisrir na aprcsentaçiío por parte da YI'C de mais um 
conjunto de documentos cm papcl, pam além dos referidos no Ponto 18.2. do I'rograrna 
do Concurso, expurgado das matérias que xierem a scr classiticadas e ,  para além dos dois 
cscmplares em suporte informático, mus um exemplar não edicável quc rcproduza a versão 
em papel expurgada das matérias chssificadas; 

ej Considerando que, nos tcnnos do disposto no artigo 6Ga, n." 5, do  Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n." 18/2008, dc 39 de Janeiro, se no decurso do 
Concurso deiuarem dc se verificar os prcssupostos quc dcterminnram a classificação de 
documentos que consituem as propostas, deve promover-se oficiosamcnte a respectiva 
desclassificação, informando-se do facto os rcspectil-os uitcressados. 



Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 

Gabinete do S~crerhrio de Estacio Adjunto, dar Obras Públicas e das Comunicações 

Determino o s e p t c :  

1. 6 defendo o pedido de classificaç50 apresentado pela ZTC, no que se refere aos 
documentos da Proposta quc pela mcsma venha a ser aprcsenrada, de forma isohdq ou sob 
a forma de agrupamento, cornprccndendo os pontos e matérias espressarnente 
idenuficados no pedido de classificaçào apresentado; 

2. A referida classificação deverá ser garantida apenas até ao momento da divulgação do 
Relatório Preiiminxr de h\-aiiaçio das Proposus do concurso da zona do illentejo e da 
Zona do ~ U p n ~ e  se esta ocorrer num momento em que os prazos de apresentaçiio dc 
propostas dos cinco concursos a nível nacional jí tenham decomdo, ou, caso tai venha a 
ser considcrado justificado pelo Júri do Concurso, mantida até B apresentação das 
propostas no imbito de todos os concursos em causa; 

3. A PTC deverá, para efeitos da apresentação dos documentos classrficados, proceder à 
apresentaçio, para além dos elementos referidos no Ponto 18.2. do Programa do 
Concurso, de mais um conjunto de documentos em papel expurgado das matérias quc 
vierem a ser classificadas, bem como, para além dos dois cxemplarcs cm suporte 
infomiático, de mais um exemplar não edirável que reproduza a versão em papel expurgada 
das matf nas classificadas: 

4. Se, no decurso do Concurso, deixarem de se verificar os pressupostos que determinaram a 
dassifiação de documentos que constituem as Propostas, promover-se-á, oficiosamente, a 
respectiva descl~ssificação, informando-se a M C  dcsse facto. 

Lisboii, 3 de <ie 2001 

O Sccrerário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações 


